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VEREADORES
ALUGUEL DE 

MÁQUINA 
REPROGRÁFICA

COMBUSTÍVEL MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO POSTAGEM TOTAL REEMBOLSO

ALEXANDRE LUIZ CORRÊA 466,16                         740,69                      31,33                  -                       1.238,18            197,63           
ANTÔNIO CARLOS SILVANO JÚNIOR 313,19                         398,68                      18,66                  -                       730,53               
ANTONIO CICERO DA SILVA 401,95                         309,30                      7,52                    -                       718,77               
CAIO DE OLIVEIRA EGÊA SILVEIRA 411,52                         560,72                      72,43                  -                       1.044,67            
CÍCERO JOÃO DA SILVA 440,05                         1.225,04                   136,47                -                       1.801,56            1.225,77        
CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS 449,18                         150,33                      237,47                322,63                 1.159,61            
DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 289,99                         181,49                      9,25                    -                       480,73               
FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE 381,74                         930,61                      172,88                -                       1.485,23            
FAUSTO SALVADOR PERES 342,76                         355,47                      66,43                  -                       764,66               
FERNANDA SCHLIC GARCIA 333,71                         186,14                      27,63                  -                       547,48               
FERNANDO ALVES LISBOA DINI 349,93                         -                            172,70                -                       522,63               
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 320,27                         821,47                      68,69                  -                       1.210,43            
HENRI JOSÉ ARIDA 254,54                         176,59                      53,49                  -                       484,62               
IARA BERNARDI 437,64                         1.339,09                   63,82                  -                       1.840,55            
ÍTALO GABRIEL MOREIRA 423,19                         -                            -                      -                       423,19               468,27           
IZIDIO DE BRITO CORREIA 425,41                         467,67                      323,61                -                       1.216,69            
JOÃO DONIZETI SILVESTRE 421,93                         918,88                      90,12                  -                       1.430,93            
JOSÉ VINÍCIUS CAMPOS AITH** 112,30                         167,56                      -                      -                       279,86               
JUSSARA APARECIDA FERNANDES 332,71                         648,44                      132,28                -                       1.113,43            
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO 312,12                         394,67                      101,25                -                       808,04               
RAFAEL DOMINGOS MILITÃO* 162,06                         358,77                      -                      -                       520,83               
RAUL MARCELO DE SOUZA 290,90                         181,49                      -                      -                       472,39               
ROBERTO MACHADO DE FREITAS 350,47                         824,42                      -                      -                       1.174,89            
RODOLFO ANTÔNIO LIMA DE OLIVEIRA 344,53                         162,45                      257,02                -                       764,00               
ROGÉRIO PEREIRA MARQUES 299,85                         1.068,67                   -                      -                       1.368,52            
TATIANE COSTA DOS SANTOS 303,37                         12,13                        45,56                  -                       361,06               
TOTAL 8.971,47                       12.580,77                 2.088,61             322,63                 23.963,48          1.891,67        

Despesas dos Gabinetes dos Senhores Vereadores
RESOLUÇÃO Nº 447, DE 18 DE MAIO DE 2017.

FEVEREIRO 2026

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.549, DE 12 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Emérito ao Doutor Carlos Pinto Neto. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 19/2026, do Edil Ítalo Gabriel Moreira.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Emérito Sorocabano ao Ilustríssimo Doutor Carlos 
Pinto Neto, pelos relevantes serviços prestados à sociedade sorocabana. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 12 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.550, DE 12 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão da Comenda Referencial de Ética e Cidadania ao Senhor Max Kat-
suragawa Neumann. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 20/2026, do Edil Italo Gabriel Moreira.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida Comenda Referencial de Ética e Cidadania ao Senhor Max Katsuragawa 
Neumann pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 12 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo
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